01) EMENDA ADITIVA: 

Acrescenta o parágrafo quinto do artigo sétimo, com a seguinte redação:

Art. 7º – A denominação ..............................

§ 1° – ........................

§ 2° – ........................

§ 3° – ........................

§ 4° – ........................

§ 5° – A via pública existente, sem denominação e que se constate como prolongamento natural de outra via pública já denominada, receberá igual denominação.

